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Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 349-CJF, DE 6 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre a aplicação de penalidade de multa à
empresa YSSY SOLUÇÕES S.A.

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas
atribuições legais, nos termos do art. 1º, do inciso XII, da Portaria n. 93 - CJF, de 19 de
fevereiro de 2019, e conforme o que consta no Processo SEI n. 0001537-
40.2020.4.90.8000, resolve:

Art. 1º APLICAR a penalidade de multa moratória de R$ 64.706,85 (sessenta e
quatro mil setecentos e seis reais e oitenta e cinco centavos), à empresa YSSY SOLUÇÕES
S.A., inscrita no CNPJ n. 05.280.162/0001-44, com fundamento no Subitem 14.1.2 do Item
14.1 da Cláusula Décima Quarta do Contrato n. 029/2019-CJF e no art. 86 da Lei n.
8.666/1993, em razão do atraso de 28 (vinte e oito) dias na entrega dos equipamentos e
softwares de solução de infraestrutura de rede de comunicação de dados, constante da
etapa 1 do Anexo II do Contrato, em descumprimento ao previsto na alínea "a" do Subitem
4.1.1 do Item 4.1 da Cláusula Quarta e do Cronograma de Implantação do Anexo II do
ajuste.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juiz Federal MARCIO LUIZ COELHO DE FREITAS

PORTARIA Nº 350-CJF, DE 6 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de
advertência à empresa ALGAR TELECOM S/A.

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas
atribuições legais, nos termos do art. 1º, do inciso XII, da Portaria n. 93 - CJF, de 19 de
fevereiro de 2019, e conforme o que consta no Processo SEI n. 0004464-
11.2020.4.90.8000, , resolve:

Art. 1º APLICAR a penalidade de advertência à empresa ALGAR TELECOM S/A,
inscrita no CNPJ n. 71.208.516/0001-74, com fundamento no subitem 13.9.1 do Contrato
CJF n. 023/2020, em razão da interrupção total do serviço de recebimento e/ou realização
de chamadas telefônicas por 47h10min, entre os dias 20/11/2020 e 22/11/2020,
descumprindo o disposto no subitem 2.15.2, do item 2.15, da cláusula segunda do
Contrato CJF n. 023/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juiz Federal MARCIO LUIZ COELHO DE FREITAS

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO Nº 532, DE 24 DE JUNHO DE 2021

Autoriza a divulgação de imagens, textos e áudios
relativos a procedimentos fisioterapêuticos e
terapêuticos ocupacionais e altera os Códigos de
Ética e Deontologia da Fisioterapia e da Terapia
Ocupacional.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -
COFFITO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com as
competências previstas no artigo 5º, inciso II, da Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de
1975, e cumprindo o deliberado em sua 343ª Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia
24 de junho de 2021;

Considerando o Decreto-Lei nº 938/69;
Considerando a Competência normativa do Conselho Federal de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional, nos termos do art. 5º, inciso II, da Lei Federal nº 6.316/75;
Considerando que as mídias sociais ganharam enorme expressão e repercussão

como veículo de divulgação de assuntos de interesse das profissões;
Considerando a necessidade de se regulamentar os critérios de uso de expressões,

imagens e outras formas que impliquem a divulgação da Fisioterapia e/ou da Terapia
Ocupacional e dos tratamentos fisioterapêuticos ou terapêuticos ocupacionais; resolve:

Art. 1º Fica autorizada a divulgação de imagens, textos e áudios autênticos de
pacientes/clientes/usuários acompanhados ou não do fisioterapeuta ou terapeuta
ocupacional responsável que realizou o procedimento, desde que com autorização prévia
deste ou de seu representante legal, através de Termo de Consentimento Livre e
Esclarecido - TCLE.

Art. 2º Fica autorizada a divulgação de imagens, textos e áudios, autênticos,
relativos à assistência fisioterapêutica ou terapêutica ocupacional pelo profissional
responsável pela realização do procedimento, desde que com autorização prévia do
paciente/cliente/usuário ou de seu representante legal, através de Termo de
Consentimento Livre e Esclarecido.

Art. 3º Fica proibido o uso de expressões escritas ou faladas que possam
caracterizar o sensacionalismo, a concorrência desleal, a promessa de resultado infalível
ou restrições previstas no código de ética profissional.

Art. 4º Em todas as publicações de imagens, textos e áudios deverão constar
o nome do profissional e o seu número de inscrição, além da data das imagens, textos
e áudios, sendo vedada a divulgação de casos clínicos de autoria de terceiros.

Art. 5º Em todas as hipóteses, será considerada infração ética, de manifesta
gravidade, a divulgação de imagens, textos e áudios de pacientes em desacordo com essa
norma e demais normas pertinentes.

Art. 6º O Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia, Resolução nº 424, de
8 de julho de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10 .............................................................................................
V - divulgar, para fins de autopromoção, declaração, atestado, imagem, áudio,

ou carta de agradecimento emitida por cliente/paciente/usuário ou familiar deste, em
razão de serviço profissional prestado; salvo quando expressamente autorizado pelo
cliente/paciente/usuário ou seu responsável legal;

............................................................................................." (NR)
"Art. 15 ...............................................................................
V - inserir em anúncio ou divulgação profissional, bem como expor em seu

local de atendimento/trabalho, nome, iniciais de nomes, endereço, fotografia, inclusive
aquelas que comparam quadros anteriores e posteriores ao tratamento realizado, ou
qualquer outra referência que possibilite a identificação de cliente/paciente/usuário, salvo
com a autorização formal prévia do cliente/paciente/usuário ou do responsável legal.

Parágrafo único. Havendo autorização formal, a divulgação de imagens, textos
e áudios de cliente/paciente/usuário poderá ser reproduzida, em quaisquer meios de
comunicação, inclusive para finalidade comercial, vedada, ainda assim, qualquer forma de
identificação, exceto se expressamente autorizada pelo cliente/paciente/usuário,
observando-se, em qualquer hipótese, a dignidade da profissão e do paciente, além da
autenticidade da imagem." (NR)

"Art. 32 ...............................................................................
III - fazer referência a casos clínicos identificáveis, exibir

cliente/paciente/usuário, sua imagem ou áudio em anúncios profissionais ou na
divulgação de assuntos fisioterapêuticos em qualquer meio de comunicação, salvo quando
autorizado expressamente pelo cliente/paciente/usuário ou seu responsável legal,
observando a dignidade da profissão e do paciente." (NR)

"Art. 41. No exercício da docência, preceptoria, pesquisa, produção científica
e em eventos de natureza acadêmica, o fisioterapeuta deverá nortear sua prática de
ensino, pesquisa e extensão nos princípios deontológicos, éticos e bioéticos da profissão
e da vida humana, observando: ............................................................................................."
(NR)

"Art. 46. Ao promover publicamente os seus serviços, em qualquer meio de
comunicação, o fisioterapeuta deve fazê-lo com exatidão e dignidade, vedada a promessa
de resultado infalível, observando os preceitos deste Código, bem como as normas do
Conselho Federal de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional." (NR)

Art. 7º O Código de Ética e Deontologia da Terapia Ocupacional, Resolução nº
425, de 8 de julho de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10 ...............................................................................
V - divulgar, para fins de autopromoção, declaração, atestado, imagem, áudio,

ou carta de agradecimento emitida por
cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade, em razão de serviço profissional
prestado; salvo quando expressamente autorizado pelo cliente/paciente/usuário ou seu
responsável legal;

............................................................................................." (NR)
"Art. 15. ...............................................................................
V - inserir em anúncio ou divulgação profissional, bem como expor em seu

local de atendimento/trabalho, nome, iniciais de nomes, endereço, fotografia, inclusive
aquelas que comparam quadros anteriores e posteriores ao tratamento realizado, ou
qualquer outra referência que possibilite a identificação de
cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade, salvo com a autorização formal
prévia do cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade ou do respectivo
responsável legal.

Parágrafo único. Havendo autorização formal, a divulgação de imagens, textos
e áudios de cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade, poderá ser reproduzida,
em quaisquer meios de comunicação, inclusive para finalidade comercial, vedada, ainda
assim, qualquer forma de identificação, exceto se expressamente autorizada pelo
cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade, observando-se, em qualquer
hipótese, a dignidade da profissão e do paciente, além da autenticidade da imagem."
(NR)

"Art. 32. ...............................................................................
III - fazer referência a casos clínicos identificáveis, exibir

cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade, sua imagem ou áudio em anúncios
profissionais ou na divulgação de assuntos terapêuticos ocupacionais em qualquer meio
de comunicação, salvo quando autorizado expressamente pelo
cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade ou seu responsável legal, observando
a dignidade da profissão e do cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade" (NR)

"Art. 41. No exercício da docência, preceptoria, pesquisa, produção científica
e em eventos de natureza acadêmica, o terapeuta ocupacional deverá nortear sua prática
de ensino, pesquisa e extensão nos princípios deontológicos, éticos e bioéticos da
profissão e da vida humana, observando:

............................................................................................." (NR)
"Art. 46. Ao promover publicamente os seus serviços, em qualquer meio de

comunicação, o terapeuta ocupacional deve fazê-lo com exatidão e dignidade, vedada a
promessa de resultado infalível, observando os preceitos deste Código, bem como as
normas do Conselho Federal de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional." (NR)

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do COFFITO.
Art. 9º Ficam revogados os artigos 117, 118, 119, 120, 121 e 122 da Resolução

nº 08, de 20 de fevereiro de 1978.
Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 533, DE 24 JUNHO DE 2021

Dispõe sobre o Desmembramento ou
remembramento dos Conselhos Regionais de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

O Plenário do CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
- COFFITO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, em sua 343ª Reunião
Plenária Ordinária, realizada no dia 24 de junho de 2021, em conformidade com a
competência prevista nos incisos I e IV do Art. 5º da Lei nº 6.316, de 17 de dezembro
de 1975, e em especial;

Considerando que o art. 1º da Lei Federal nº 6.316/75 criou o Conselho
Federal e os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional;

Considerando que é dever legal do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional organizar, instalar e intervir nos Conselhos Regionais, na forma do art. 5º,
inciso IV, da Lei Federal nº 6.316/75; resolve:

Art. 1º O ato administrativo de desmembramento e remembramento dos
Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional será disciplinado por essa
Resolução.

Art. 2º Os processos administrativos aludidos nesta Resolução devem se
originar, junto ao COFFITO, mediante postulação dos seguintes legitimados, sendo
provocada a competência administrativa, alternativamente, por:

I - requerimento fundamentado do Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional que pretenda dar origem ao desmembramento para área de
abrangência geográfica de sua circunscrição;

II - requerimento fundamentado subscrito por 1/2 (metade) dos profissionais
inscritos no CREFITO de origem, que se encontrem sem quaisquer irregularidades (ética
e fiscal) e com domicílio na área em que se pretenda desmembrar para instalar um novo
CREFITO;

III - iniciativa fundamentada de Conselheiro Efetivo do Conselho Federal de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional para desmembrar ou remembrar autarquia regional.

Art. 3º O Presidente do COFFITO determinará, após a autuação, a análise dos
impactos orçamentários para o custeio pelo COFFITO da instalação do CREFITO, em caso
de desmembramento, assim como os possíveis custos para remembramento.

§ 1º O processo deverá ser encaminhado à Assessoria Financeira e Contábil ou
órgão competente para a emissão de Declaração de viabilidade orçamentária.

§ 2º O Diretor Tesoureiro encaminhará o processo ao Plenário do COFFITO
com parecer sobre a possibilidade de o COFFITO prover o custeio básico com a aquisição
da sede, reformas necessárias, compra de mobiliário mínimo, equipamentos e sistemas,
viatura(s) de fiscalização, bem como os demais custos iniciais para o funcionamento no
primeiro ano do CREFITO criado.

§ 3º Para o cumprimento do previsto no presente dispositivo, os pedidos de
desmembramentos e remembramentos poderão, a depender da disponibilidade
orçamentária, ter a sua análise postergada pelo Plenário do COFFITO.

Art. 4º O Plenário do COFFITO, constatada a viabilidade de instalação com o
futuro custeio do novo CREFITO ou com os custos de remembramento, designará uma
Comissão integrada por 3 (três) Conselheiros Efetivos ou Suplentes do Conselho Federal
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.
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